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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

Documento de Oficialização de Demanda nº 4/2023/JUCER-ERCAC

De: Escritório Regional de Cacoal - JUCER-ERCAC

Para: Gabinete - GAB/JUCER

Processo Nº: 0018.001728/2023-64

 

Assunto: Contratação de empresa especializada para Serviço de Manutenção Preven�va e Corre�va das Centrais de Ar Condicionado, com
fornecimento e reposição de peças e componentes.

 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD

1. INTRODUÇÃO

Tal solicitação está prevista no Art. 18, caput da Lei 14.133/2021.
"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compa�bilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação"

 

De igual forma, em conformidade com o art. 10 da Instrução Norma�va SGD/ME n° 1, de 4 de abril de 2019, a fase de
Planejamento da Contratação terá início com a elaboração do Documento de Oficialização da Demanda elaborado pela Área Requisitante da
solução.

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE

Unidade Orçamentária: 11022 - Junta Comercial do Estado de Rondônia

Departamento: Escritório Regional de Cacoal - JUCER-ERCAC

 

2.1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA DEMANDA

Nome: Josilene Lima Ribeiro

Matrícula: 300147258

E-mail:  luzia_lribeiro@hotmail.com

 

3. OBJETO

 

(X) Serviço não con�nuado

( ) Serviço con�nuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço con�nuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

() Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento

 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA

( ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como par�cipe em Pregão de outro Órgão, com o uso do SRP)

(X) Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021

( ) Inexigibilidade de Licitação – Lei 14.133/2021

( ) Adesão à IRP (Intenção de Registro de Preço) de outro Órgão

Jus�fica�va do não uso da modalidade Pregão:

O valor es�mado da contratação é de R$ 3.042,33 (três mil e quarenta e dois reais e trinta e três centavos), estando dentro do
valor da dispensa previsto no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021, o qual deverá ser pago em única parcela.

 

5. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
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                                                     ITENS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO
 
 

Item Especificação Quan�dade

01
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAIS
DE AR PISO TETO 48.000 BTUS ELGIN GÁS ECOLÓGICO R-410ª (CONDENSADORA
TOMBAMENTOS: 300428, 300429 EVAPORADORA TOMBAMENTOS 300433, 300434)

02

02
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRTIVA DE CENTRAL
DE AR 36.000 BTUS TIPO SPLIT TENSAO COMPOSTA DE DUAS UNIDADES (CONDENSADORA E
EVAPORADORA MIDÉA /PISO/TETO - TOMBAMENTO 470807 )

01

03
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE CENTRAL DE AR 12.000
BTUS TIPO SPLIT TENSAO COMPOSTA DE DUAS UNIDADES (CONDENSADORA E EVAPORADORA
MIDÉA /PISO/TETO - TOMBAMENTO 463623)

01

04
CARGA DE GÁS COMPLETA SPLIT MIDEA 36.000 BTUS PISO/TETO TUS TIPO SPLIT TENSAO
COMPOSTA DE DUAS UNIDADES (CONDENSADORA E EVAPORADORA MIDÉA /PISO/TETO -
TOMBAMENTO 470807)

01

05 SUBSTITUIÇÃO/TROCA DE PLACA PRINCIPAL EVAPORADORA ELGIN 48K PISO/TETO ELGIN GÁS
ECOLÓGICO R-410ª (EVAPORADORA - TOMBAMENTO300434) 01

 

6. JUSTIFICATIVA

6.1. Da Necessidade da Contratação

Considerando que o Escritório Regional de Cacoal é uma Unidade da Junta Comercial do Estado de Rondônia, que possui seu
funcionamento des�nado ao atendimento e suporte dos usuários, bem como o desenvolvimento das a�vidades laborais dos servidores lotados
neste escritório.

Com intuito de garan�r a con�nuidade na eficácia dos serviços prestados é imprescindível que este escritório possa con�nuar
contando com instalações em perfeitas condições de funcionamento.

Levando em consideração a relevância da clima�zação do ambiente de trabalho, para a execução das a�vidades de forma
ergonômica.

Considerando a lei 13.589/2018, sancionada em 4 de janeiro de 2018, onde tornou-se obrigatória a manutenção de ar-
condicionado em prédios públicos e privados cole�vos com o obje�vo de proporcionar qualidade dentro do ambiente interno e minimizar e/ou
eliminar possíveis riscos existentes.

Tendo em vista que a manutenção preven�va tem como principal obje�vo a prevenção contra possíveis falhas ou paradas
inesperadas dos equipamentos.

Jus�fica-se a contratação de uma empresa especializada para manutenção preven�va e corre�va com reposição de peças e
componentes dos equipamentos descritos, visando assegurar ações de natureza con�nuada, proporcionando a u�lização regular dos
equipamentos, evitando que a depreciação natural dos bens comprometa o rendimento dos mesmos.

 

7. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

O objeto de aquisição se trata de contratação de empresa especializada em serviços de Manutenção e Limpeza das Centrais de
Ar Condicionado, sendo que o recurso orçamentário e financeiro está devidamente previsto no Plano Plurianual – PPA 2020/2023:

Lei Orçamentária Anual – LOA para 2023
Programa de Trabalho: 1015 - Gestão Administra�va do Poder Execu�vo
Projeto A�vidade: 2087 - Assegurar a Manutenção Administra�va da Unidade
Natureza da Despesa: 3390.39 - Serviço de Terceiros

 

8. OBJETO DE AQUISIÇÃO

Contratação de empresa especializada para Serviço de Manutenção Preven�va e Corre�va das Centrais de Ar Condicionado, com
fornecimento e reposição de peças e componentes.

 

9. CUSTO DE AQUISIÇÃO

9.1. O custo es�mado para aquisição está dentro do valor estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e se enquadra como contratação
direta por meio de Dispensa de Licitação, sendo o valor considerado mais vantajoso para a JUCER, tendo em vista que o material de consumo é
de primordial importância, indispensável à manutenção da hidratação e saúde dos servidores desta autarquia e ao público externo.

 

9.2. PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO

Item Especificação Unid Quan�dade Valor
Unitário

Valor Total
Médio
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Médio

01

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DE CENTRAIS DE AR PISO TETO 48.000 BTUS ELGIN GÁS ECOLÓGICO R-410ª
(CONDENSADORA TOMBAMENTOS: 300428, 300429 EVAPORADORA
TOMBAMENTOS 300433, 300434)

SERV. 02 476,67 953,33

02
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRTIVA DE
CENTRAL DE AR 36.000 BTUS TIPO SPLIT TENSAO COMPOSTA DE DUAS UNIDADES
(CONDENSADORA E EVAPORADORA MIDÉA /PISO/TETO - TOMBAMENTO 470807 )

SERV. 01 426,67 426,67

03
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE CENTRAL DE
AR 12.000 BTUS TIPO SPLIT TENSAO COMPOSTA DE DUAS UNIDADES
(CONDENSADORA E EVAPORADORA MIDÉA /PISO/TETO - TOMBAMENTO 463623)

SERV. 01 276,67 276,67

04
CARGA DE GÁS COMPLETA SPLIT MIDEA 36.000 BTUS PISO/TETO TUS TIPO SPLIT
TENSAO COMPOSTA DE DUAS UNIDADES (CONDENSADORA E EVAPORADORA
MIDÉA /PISO/TETO - TOMBAMENTO 470807)

SERV. 01 420,00 420,00

05 SUBSTITUIÇÃO/TROCA DE PLACA PRINCIPAL EVAPORADORA ELGIN 48K PISO/TETO
ELGIN GÁS ECOLÓGICO R-410ª (EVAPORADORA - TOMBAMENTO300434) PEÇA 01 965,66 965,66

TOTAL 3.042,33

 

10. DECLARAÇÃO

Declaramos que todos os itens indicados neste documento e requisição de serviços:

(X) Constam na Lei Orçamentária Anual LOA para 2023

(  ) NÃO Constam na Lei Orçamentária Anual LOA para 2023

Submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa para os fins de direito.

 

Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a:

Lei nº 14.133/2021, especialmente ao Art. 5º o que obriga a licitação a garan�r a observância dos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administra�va, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da mo�vação, da vinculação ao edital, do julgamento obje�vo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro). E ainda, em especial ao ar�go 47, I e § 2º que trata da licitação de serviços, ar�go 72 que trata do processo de contratação direta e
ar�go 75, inciso II.

Encaminho para ciência e autorização de prosseguimento, informamos que os procedimentos adotados no processo licitatório
serão feitos mediante atendimento de todas as normas legais vigentes em lei e estão em acordo com as competências dessa unidade, sendo
que, em acordo com seu aceite serão tomadas as medidas necessárias para iniciação do processo licitatório.

 

11. ENCAMINHAMENTO

Encaminho para ciência e autorização de prosseguimento, informamos que os procedimentos adotados no processo licitatório
serão feitos mediante atendimento de todas as normas legais vigentes em lei e estão em acordo com as competências dessa unidade, sendo
que, em acordo com seu aceite serão tomadas as medidas necessárias para iniciação do processo licitatório.

 

 

Cacoal/RO, data e hora do sistema

 

Elaborado por:
 

JOSILENE LIMA RIBEIRO
Analista de Registro do Comércio

Chefe do Escritório Regional de Cacoal
Mat.300147258

Revisado por:
ELAINE DE SOUZA

Gerente - JUCER-DAI
Matrícula 300147161

 
Autorizado por:

JOSE ALBERTO ANISIO
Presidente

Matrícula 300157805
 

 
 

“Seja é�co por excelência. Seja fiscal de sua consciência”.
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine de Souza, Chefe de Unidade, em 20/11/2023, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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Documento assinado eletronicamente por Josilene Lima Ribeiro, Analista, em 20/11/2023, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jose Alberto Anisio, Presidente, em 20/11/2023, às 23:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0042188242 e o código CRC
8BF19D52.

Referência: Caso responda este Documento de Oficialização de Demanda, indicar expressamente o Processo nº 0018.001728/2023-64 SEI nº 0042188242

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

